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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.501, DE 1996 
(DO SR. LEONEL PAVAN) 

Acrescenta o inciso VII ao artigo 81 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências", de forma a proibir a 
venda de cigarros, charutos e congêneres à crianças e 
adolescentes. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 842, DE 1995) 

• O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 

• 

Art. 1 ° - O Artigo 81 do Estatuto da Criança e do Adolescente passa a vigorarr 
acrescido do ítem VII 

, 
Art 81 . E proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - ............ .......... ......... .................. .......... ....... .............................. .. .............. .... . 

vn - Cigarros, charutos, fumo ou qualquer produto congênere . 

Art. 2° - Esta Lei Entra em Vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora, circunstancialmente, a criança ou o adolescente seja o menino das 
voltas de casa, é necessário prevenir-se do fato de o mesmo, de repente, estar 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

utilizando-se desta concessão para a utilização dos produtos que compra para 
os adultos como bebidas e cigarros. 

Não entendemos porque o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê a 
proibição de vendas de vários produtos para menores e não prevê a probição da 
venda de cigarros e congeneres, quando temos consciência de que a 
curiosidade e o acesso ao fumo pode levar o adolescente ou a criança a 
experimentá-lo, embora inconsciente dos males que o produto pode causar. 

E, como sabemos, o grau de dependência do fumo, entendemos, melhor 
institucionalizar a proibição no Estatuto, através do presente Projeto de Lei . 

Sala das Sessões'A . .-n / Q ~ I O --r de 1996 

DepuJ3.8rJY1 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

LEI 8069 DE 13/07/1990 

DOU 16/07/1990 RET 27/09/1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
Providências. 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TíTULO 111 

Da Prevenção 

CAPíTULO 11 
Da Prevenção Especial 

SEÇÃO 11 
Dos Produtos e Serviços 

, 
ART.81 - E proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 
II - bebidas alcoólicas; 
III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou 

psíquica ainda que por utilização indevida; 
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu re­

duzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o ART.78; 
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 842, DE 1995 
(Do Sr. Vic Pires Franco) 

Dispõe sobre a proibição de venda de cigarro e de 

todas as formas de produtos derivados de tabaco 

para menores de 18 (dezoito) anos de idade. 

(As COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

A r t. 1 º - É p r o i b i d a a venqa de cigarro e de todas as outras 

formas de produtos d~rivados de tabaco, para menores de 18 
• 

(dezoito) anos de idade. 
.. 

Art. 2º - A inobservância do disposto no artigo "an 

terior constitui crime de ação pública incondicionada, passível 

de pena de detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 3º - Aplica-se ao crime definido nesta Lei as 

normas gerais da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao proce~ 

so as pertinentes ao C6digo de Processo Penal. 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vlgor na data da sua p~ 

blicação. 

Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em con 

trário . 
• 

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 

sobre o estatuto da Criança e do Adolescente, proíbe a venda de 

determinados produtos a crianças e adolescentes. Dentre aqueles 

elecandos no art. 81 do citado diploma legal, destacam-se armas, 

munições, explosivos, bebidas alcoólicas, produtos que possam 

causar dependência física ou psíquica, fogos, revistas e public~ 

ções de cunho pornografico, bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Estranhamente aquela Lei não declinou, de forma cla 

ra, a proibição da venda a crianças e adolescentes de cigarro , 
Fumo de rolo, charuto e correlatos, que sao tão maléficos à 

, 
sau 

de dos seus usuários quanto o são todos os produ t os 

da lista. 

constantes 

A proposta em tela visa dificultar o acesso de meno 

res de 18 (dezoito) anos a prática do tabagismo, pela simples 
, 

proibiçao da venda de cigarros e produtos afins as crianças e a 

dolescentes. 

Espero que esta Casa acolha esta sugestão,aprovando-

-a, sem demora, para que a nossa juventude possa ser 

dos males do tabagismo. 

~ 'n ~ 1995'. 
Sala de Sessões, em J3 ar~ro 

Deputado 

protegida 
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JUSTIFICAÇÃO 

Comprovadamente a utilização do tabaco, seja em forma 

de clgarro, cachimbo, charuto, rapé, cigarro de palha ou fumo de 

rolo, e extremamente prejudicial a saúde, não somente daquele que 

faz uso direto do produto, como também daqueles que involuntaria­

mente sofrem com a poluição causada pelo lancamento de fumaça no 

ambiente que compartilham com o fumante 

A estimativa é de que hoje no Brasil cerca de 100 a 

150 mil pessoas morrem precocemente vitimadas por doenças decor 

rentes ou agravadas pela prática do tabagismo. As causas desses 

óbitos são: doenças coronarias, como o infarto e a angina; doen 

ças 

lém 

pulmonares, como a broquite cronica, efisema e o câncer, a 

de outras doenças comuns nos fumantes, como as rinofa~ingi 

tes, catarros e rouquidões crônicas, gastrite, úlceras de esto 

mago e duodeno. 

A parcela e~pecializada em tabagismo dentre os pr~ 

f issionais de saúde é unânime em afirmar que o risco de óbito 

entre fumantes cresce na razão inversa da idade em que se come 

çou a fumar e na razão direta da quantidade de cigarros fuma 

dos. Ou seja, quanto mais cedo se começar o vício do fumo, malor 

é o risco de óbito prematuro. 

Em outras palavras, vale dizer que a criança e o 

adolescente são muito mais sensiveis aos malefícios do tabagi~ 

mo. As crianças sucumbem muito mais facilmente à poluição do ci­

garro e sofrem frequentes infecções respiratórias como consequên 

Cla. As estatísticas comprovam que os filhos de pais fumantes, 

confinadas em ambientes poluídos, sofrem muito mais hospitaliza­

ções por problemas pulmonares, tais como bonquite, bronquiolite, 

asma, peneumonia, e broncopneumonia, do que os de pais não fu 

mantes. Em projeção, podemos entender o que ocorre com as crian 

ças que fazem uso direto do fumo. 
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"lEG·SL~Çl.O Cl1tJ:1A k.'~Ex;.DA PELA. 
COORDENAÇlo DE ESruDOS leGISLA.TTVOS-C~DI" 

LEI N? 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (*) 

DisptJe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. e dá ou­
tras providências. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

.................. -.- .......... _- ...... __ .... -- .......... _. -_ .. ----- ..... --- -- -- -- --- ... _-_ .. .. .. ------ -...... _ ... -.- ....... .. 

TITULO IH 
DA PREVENÇÃO 

... _-- ........... _ ......... _----- .... _------ .. _----------_ .. _-_ ... --- ... -- .. --- -.. -- ..... _----- ...... _- ........... -.. . 

CAPiTULO 11 
DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

........ --- ..... __ .......... - ................ - .. -_ .... _ .... __ ............. -_ .. _ .. -..... - .. --- .. ................... .. .. -... -_ ......................................... .. 

Seçdo 11 
Dos Produtos e Serviços 

An. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 
I - armas, muniçOes e explosivos; 
11 - bebidas a1co6licas; 

111 - produtos cujos componentes possam causar dependência fisica ou psíquica 
ainda que por utilização indevida; 

IV - f-ogos de estampido e de artificio, exceto aqueles que pelo seu reduzido po­
tencial sejam incapaus de provocar qualquer dano flSico em caso de utilização indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o ano 78; 
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

-............. _------- ......... _- .... -......... -... _----- .. __ ...... _--- .... _- ......... _-_ ......... .... .................... .............. -........ - ....... . 
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